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EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 006/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ESPORTE E LAZER, torna público para conhecimento dos interessados, o EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO destinado ao CHAMAMENTO PARA SELEÇÃO DE BOLSISTAS 

DE ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA A FUNÇÃO DE BOLSISTA ATLETA, de acordo com as 

exigências e condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

Processo com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

Decreto Municipal nº 6931, de 15 de março de 2023, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 

de 2006 e suas posteriores alterações, Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, Lei Municipal nº 

4954 de 14 abril de 2023, portaria 287 de 14 de junho de 2023, Lei Municipal nº 4653 de 08 de abril 

de 2020 e Lei Municipal nº 2.897 de 16 de março de 2004 

1. Descrição do objeto 

1.1. Constitui objeto deste processo o chamamento para seleção de bolsistas de atividades 

esportivas para a função de bolsista atleta, conforme condições, quantidades, exigências 

e estimativas estabelecidas neste instrumento. 

 
2. Do quantitativo 

 

Item  Modalidade Vagas  Valor  

1 Futsal – Municipal - Atleta nível III 30  R$   350,00 

2 Futsal – Municipal – Atleta nível II 15  R$   250,00 

3 Futsal – Categoria de Base 30  R$   100,00 

4 Voleibol – Categoria de Base 15  R$   100,00 

5 Jiu Jitsu - Municipal - Atleta nível III 3  R$   350,00 

6 Jiu jitsu – Municipal – Atleta Nível II 2  R$   250,00  

7 Jiu jitsu – Categoria de Base 10 R$   100,00 

8 Karatê – Nacional 4  R$   1.000,00 

9 Karatê - Municipal - Atleta nível III 5  R$   350,00 

10 Boxe - Municipal - Atleta nível III 3  R$   350,00 

11 Boxe - Municipal – Atleta Nível II 5  R$   250,00 

12 Squash - Municipal - Atleta nível III 1  R$   350,00 

13 Ciclismo - Municipal - Atleta nível III 1  R$   350,00 

14 Voleibol de praia - Municipal - Atleta nível III 1  R$   350,00  

15 Basquete adaptado - Nacional 1  R$   1.000,00  
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Fica classificada a seguinte escala de enquadramento: 

NACIONAL - Atletas que tenham participado do evento máximo da temporada nacional, 

representando o Município e/ou clube de Jardinópolis, e que continuem se preparando para futuras 

competições nacionais, com o aval da respectiva Entidade Regional de Administração do Desporto;  

MUNICIPAL - Atletas com perspectivas de compor seleções municipais, estaduais e nacionais, 

selecionados por uma Comissão Municipal de Esporte e da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

e respectivas Entidades Municipais e Regionais de Administração do Desporto, levando em conta 

os títulos e resultados conquistados pelos jovens atletas e a convocação para a seleção do 

Município de Jardinópolis, e que continuem se preparando para futuras competições, com o aval da 

respectiva Entidade Municipal e Regional de Administração do Desporto; sendo que o 

enquadramento dos atletas se desdobrará nos seguintes níveis:  

a) ATLETAS DE NÍVEL I;  

b) ATLETAS DE NÍVEL II; e  

c) ATLETAS DE NÍVEL III.  

CATEGORIA DE BASE - Atletas iniciantes que necessitem de apoio, que serão selecionados pela 

Comissão Municipal e Esportes e Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

3. Da inscrição 
 

3.1. O atleta deverá protocolar a ficha de inscrição (Anexo I) assinada e com os documentos 

solicitados no subitem 3.3.2, conforme orientações abaixo: 

 

3.1.1. Os documentos solicitados deverão ser apresentados de forma eletrônica através da 

central de atendimento on-line: 

 

https://jardinopolis.1doc.com.br/atendimento 

 

Navegue por Setor de Abertura > Protocolo > Documentos diversos  

O assunto escolhido deverá ser: Protocolo para licitações 

O campo descrição deverá conter, minimamente: 

Nome: 

CNPJ:  
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Modalidade: 

 

3.1.2. Deverão constar anexados os seguintes documentos elencados: 

a) Formulário de inscrição, conforme o ANEXO I  

b) Foto em formato 3x4 

c) Cópia de documento de identidade e CPF do atleta e do responsável, se 

menor; 

d) Declaração do responsável se menor de 18 anos; 

e) Declaração de não receber patrocínio esportivo de pessoas jurídicas ou 

privadas, entendendo-se como tal todo e qualquer valor pecuniário eventual ou 

regular; 

f) Comprovação de participar das competições do Calendário Esportivo da 

Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude do Estado de São Paulo e 

competições nacionais ou internacionais; 

 
4. Da seleção e dos critérios 

 
 

4.1. A avaliação somente será feita após a entrega de toda a documentação solicitada; 

4.2. A avaliação poderá ter a participação da Federação da modalidade esportiva pleiteada 

pelo atleta; 

4.3. A lista de atletas beneficiados será divulgada no web site da Prefeitura de Jardinópolis 

no endereço www.jardinopolis.sp.gov.br  

4.4. A análise da comissão será sempre toda baseada na comprovação dos bons resultados 

dos atletas nas competições mais relevantes da modalidade. 

 

5. Do Resultado preliminar 
 

5.1. O resultado da seleção será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Jardinópolis, pelo link https://imprensaoficialmunicipal.com.br/jardinopolis 

 
6. Do recebimento das Bolsas 

 
6.1. Os bolsistas contemplados receberão a bolsa no período de julho de 2025 até julho de 

2026.   

6.2. O valor mensal de cada bolsa será liberado todos os meses pelo DEPARTAMENTO E 
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DIVISÃO DE CULTURA, ESPORTES, LAZER E TURISMO =DEDCEL, e depositado em 

conta bancária em nome técnicos desportivos ou representante legal, dentro das normas 

da contabilidade pública. 

6.3. As atividades serão acompanhadas pela coordenação de esportes municipais e pela 

secretaria municipal de esporte e lazer. 

6.4. O pagamento referente a atividade esportivas será efetuado todo quinto dia útil de cada 

mês, contados do cumprimento integral da efetividade do proponente. 

6.5. A concessão da Bolsa-Atleta não gera qualquer vínculo com a Administração Pública, 

caracterizando como apoio e estímulo à prática desportiva, dando condições mínimas para 

que o atleta possa desenvolver seus treinamentos. 

6.6. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei Municipal 2.897/04 correrão pelas 

dotações do corrente exercício: 

Despesa Orgão Unidade Descrição Funcional Elemento Descrição 

740 02 08 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE ESPORTE 
E LAZER 

Gestão de 
Esporte e 
Lazer do 
Município 

27.812.0016.2.045 
3.3.90.48.00.00.00.00 

00.91.7110 

Outros 
Auxílios 
Financeiros 
A Pessoa 
Física 

 

6.7. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

6.8. As despesas com as prorrogações, se houverem, correrão por conta das dotações 

próprias da execução orçamentária de cada ano. 

6.9. A Bolsa Atleta concedida tem validade de 12 (doze) meses e ao final desse prazo, se 

houver interesse, o atleta deverá apresentar pedido para a renovação, comprovando  

mantido resultados de alto rendimento es 

6.10. portivo. 

 

7. Dos prazos 

Etapa DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 14/07/2025 

2 Envio das inscrições pelos interessados 14/072025 a 29/07/2025 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
A

B
R

IC
IO

 C
A

S
T

IL
H

A
N

O
 B

O
N

T
A

D
IN

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ar
di

no
po

lis
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

C
2A

-D
4D

0-
D

D
34

-0
7A

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
C

2A
-D

4D
0-

D
D

34
-0

7A
8



 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis 

Praça Dr. Mário Lins, 150 – Centro    |    CEP 14.680-00    | Telefone (16) 3690-2922 

www.jardinopolis.sp.gov.br 

Página 5 de 6 

 

 

3 Avaliação de documentos 
Até 03 dias contados da 
apresentação da documentação 

4 Divulgação da decisão sobre o credenciamento Imediatamente após avaliação 

 

*os prazos poderão ser alterados em razão da demanda, devendo os interessados acompanharem o andamento através da 
Imprensa Oficial do Município 

 

8. Hipóteses de descredenciamento; 

Anulação e revogação 

8.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

8.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 

ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que 

dele resultaram.   

8.4. O benefício será cancelado quando o bolsista não estiver enquadrado em qualquer um dos 

requisitos previstos no Edital. 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

9.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

9.3. As normas disciplinadoras do credenciamento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.4. Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo. 

9.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

9.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
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interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

9.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

9.8. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.jardinopolis.sp.gov.br 

9.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) Ficha de Inscrição (ANEXO I) 

b) Declaração (ANEXO II) 

 

 
 

Fabricio Castilhano Bontadini 
Secretário de Administração e Planejamento 
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